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EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E FUNDOS DE 

INVESTIMENTOS 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

O SERRAPREV – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.694.270/0001-91, com sede na 

Rua João Elias Ramos, 460-E, Jardim Floriza, na Cidade de Tangará da 

Serra/MT, neste ato representado pela sua Diretora Executiva Laura 

Pereira, portadora da Cédula de Identidade RG n. 709.296-2 SSP/MT e CPF 

n. 461.007.411-72, convivente, servidora pública municipal, residente e 

domiciliada em Tangará da Serra/MT, Gestora do RPPS, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o CREDENCIAMENTO de instituições 

prestadoras de serviços de gestão financeira e fundos de investimentos, em 

conformidade com a Política de Investimentos do RPPS, com a Resolução do 

Conselho Monetário Nacional n° 4.963, de 25 de novembro de 2021, a 

Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022 e suas alterações, 

combinados com os artigos 27 a 30 e 34 a 37 da Lei nº 8.666/1993 de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações. 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O presente Edital tem por objeto o credenciamento de Instituições Financeiras e Fundos de 
Investimentos que estejam autorizados, nos termos da Legislação em vigor, a atuar no Sistema 
Financeiro Nacional, com fiel observância das Normas que regulamentam as aplicações de 
recursos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS no Mercado Financeiro Nacional, 
em especial as estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional – CMN e Ministério da 
Previdência Social – MPS. 

1.2 O credenciamento de fundos de investimento, instituições administradoras e gestoras de 
fundos de investimento, instituições e pessoas naturais integrantes do sistema de distribuição 
junto ao RPPS, é requisito prévio para fins de alocação dos recursos vinculados ao RPPS, 
devendo observar o disposto neste ato e em seus anexos.O objetivo da administração dos 
recursos financeiros do Instituto de Previdência é a maximização da rentabilidade de seus 
ativos, buscando constituir reservas suficientes para pagamento dos benefícios de seus 
participantes, levando em consideração os fatores de risco, segurança, solvência, liquidez e 
transparência, constituindo todos os esforços para o atingimento do equilíbrio financeiro e 
atuarial dentro dos parâmetros legais e em consonância com o estabelecido na Política Anual 
de Investimentos vigente do INSTITUTO. 
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2 CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderão ser credenciadas as instituições financeiras e fundos de investimentos devidamente 
autorizados a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, cuja finalidade e ramo de atuação 
estejam em consonância com o objeto deste Credenciamento. 

2.2 A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas neste Edital. 

2.3 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública; 

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação, exceto quando na 
carteira de investimentos já existir aplicação financeira da instituição.  

 

3 ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
 

Poderão requerer o Credenciamento junto ao RPPS quaisquer pessoas jurídicas ou naturais que 

atendam às condições exigidas no presente Edital, obedecidas as seguintes etapas: 

3.1 PRIMEIRA ETAPA:  HABILITAÇÃO 

A Empresa que desejar participar do processo de credenciamento deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

3.1.1 Documentos Gerais:  

a) Fornecer ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do 
Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários; 

b) Fornecer declaração na qual expressem que não efetuarão quaisquer retenções tributárias, 
dada a Imunidade Tributária dos Fundos Públicos de Previdência; Anexo I 

c) Apresentar declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), em razão de infração grave considerada pela Autarquia ao Administrador, 
nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento; Anexo II. 

d) Comprovação de atendimento à exigência de classificação efetuada por agência classificadora 
de risco em funcionamento no País, como de boa qualidade de gestão e de ambiente de 
controle de investimento; 

e) Comprovação de filiação à ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiros e de Capitais ou ser aderente ao Código ANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas de Fundos de Investimento ou ao Código ABVCAP/ANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas para o Mercado de FIP e FIEE. 

 

3.1.2 Documentos Habilitação Jurídica:  

a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 
registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações 
acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da última eleição da Diretoria, com os 
respectivos cadastros de pessoa física – CPF de seus atuais administradores; 
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b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Banco Central do Brasil e/ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente; 

3.1.3 Documentos que Comprovem a Regularidade Fiscal:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade junto à Receita Federal do Brasil, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos conjunta da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(Tributos Federais e Dívida Ativa da União); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, PGE e Municipal do domicílio ou sede da 
instituição, na forma da lei, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou de 
Certidão de Não Contribuinte; 

d) Prova de regularidade quanto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
de Certidão de Regularidade do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

3.1.4 Documentos Referentes à Qualificação Técnica: 

a) Declaração da instituição de inexistência de fato superveniente impeditivo e que concorda 
com todas as condições deste Edital; Anexo III e IV. 

b) Declaração da instituição informando que os regulamentos, prospectos e termos de adesão 
dos fundos de investimentos estão em conformidade com a Resolução CMN 4.963/2021ou 
outras que entrarem em vigor posteriormente; Anexo V. 

c) Declaração de cumprimento do artigo 7º inciso XXXIII da Constituição Federal e Lei nº 
9.854/99 regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02, fornecida pela empresa e assinada por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador; Anexo VI.  

d) Declaração de qualificação técnica do responsável e equipe; Anexo VII.  

e) Preencher corretamente os anexos VIII e IX. 

3.1.5 Em caso de Fundos de Investimentos:  

a) Quando tratar-se de aplicação em Fundos de Investimentos, o credenciamento recairá 
também sobre a figura do gestor e do administrador do fundo, que deverá apresentar, além 
de toda a documentação solicitada neste edital: 

a.1)-Histórico e experiência de atuação do gestor e do administrador do fundo de investimento e 

de seus controladores; 

a.2)-Volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como qualificação do corpo 

técnico e comprovação de segregação de atividades; 

a.3)-Lâmina do fundo de investimento que possibilite a avaliação da aderência da rentabilidade 

aos indicadores de desempenho e riscos assumidos pelos fundos de investimentos sob sua 

gestão e administração, no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento. 

3.1.6 As Instituições Financeiras habilitadas a participar do Processo de Credenciamento poderão 
ser submetidas a uma série de quesitos e à apresentação de documentos relacionados às 
condições de segurança, rentabilidade, solvência, transparência e legalidade de sua 
constituição e dos produtos ofertados por elas. 
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3.1.6.1 Os quesitos e documentos supramencionados serão submetidos à análise do Gestor do 
INSTITUTO.  

3.1.7 Será considerada não credenciada a Instituição Financeira que não apresentar quaisquer dos 
itens acima, ou apresentá-las com vícios, rasuras ou contrariando qualquer exigência contida 
neste Edital. 

3.1.7.1 Adicionalmente aos documentos arrolados, deverão ser disponibilizadas pelo requerente e as 
informações constantes do Termo de Análise de Credenciamento de Instituição 
Administradora ou Gestora, estabelecido no ANEXO VIII do presente instrumento. 

3.1.8 Quando se tratar de fundos de investimento, o credenciamento previsto deverá ser realizado 
quanto ao gestor e ao administrador do fundo, devendo ser procedido o preenchimento do 
ANEXO IX para ambas as instituições. 

3.1.8.1 O requerente do credenciamento deverá, ainda, disponibilizar as informações constantes do 
Termo de Análise de Credenciamento de Fundo de Investimento, estabelecido no ANEXO 
IX  do presente instrumento, em relação a cada fundo de investimento. 

3.1.9 Quando inseridas informações para fins de credenciamento de distribuidor, instituição 
integrante do sistema de distribuição ou agente autônomo de investimento, nos termos do 
ANEXO VIII, deverá ser encaminhada cópia do contrato para distribuição e mediação do 
produto ofertado, além de comprovante da regularidade do agente ou instituição junto à 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM.  

3.1.10  Os documentos exigidos neste Edital serão apresentados em original ou cópia reprográfica 
autenticada. 

3.1.11  Todas as certidões solicitadas deverão estar dentro de seu prazo de validade quando da 
apresentação do requerimento de credenciamento. 

3.1.12  Apresentada a solicitação para credenciamento com toda a documentação exigida, a 
instituição declara, para todos os fins, a aceitação de todos os termos e condições expressos 
no presente Edital. 

3.2 SEGUNDA ETAPA: QUALIFICAÇÃO 

3.2.1 Serão habilitadas somente as instituições que atenderem integralmente o disposto no presente 
edital. 

3.2.2 A documentação deverá ser apresentada, em meio digital devidamente organizada e 
identificadas conforme descrito neste edital, através do e-mail 
serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br. 

3.2.3 No documento em que o prazo de validade não esteja mencionado expressamente, será 
considerado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua respectiva emissão. 

3.2.4 Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação, estando sujeitos à verificação de autenticidade através de 
consulta online. 

3.2.5 Os documentos de credenciamento serão analisados pelo Gestor do Instituto e pelo Comitê de 
Investimento, que emitirá um Atestado de credenciamento (ANEXO X), e enviará à instituição 
credenciada por e-mail. 

3.2.6. Em nenhuma hipótese será permitida a apresentação de protocolos, em substituição aos 
documentos exigidos. 

3.1.7 A aceitação dos documentos e informações da instituição requerente, a emissão de Termo de 
Análise de Credenciamento ou Atestado de Credenciamento não geram para o INSTITUTO 
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qualquer obrigação ou compromisso de realizar contratação ou alocação de recursos em 
veículos de investimento administrados, geridos ou distribuídos pela instituição ou agente 
credenciado. 

3.3 INSTITUIÇÕES JÁ CREDENCIADAS EM 2022 

3.3.1 A Instituição Financeira, Administradora, Gestora de Fundo de Investimento, bem como os 
fundos de investimentos já credenciados no exercício anterior, deverão apresentar somente os 
seguintes documentos para continuar credenciada: 

3.3.1.1 - QDD Anbima– Sessão I, II e III; 

3.3.1.2 - Certidão de Autorização do Banco Central; 

3.3.1.3 - Certidão negativa de débitos da União (Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União); 

3.3.1.4 - Certidão negativa de débitos do Estado e PGE da sede; 

3.3.1.5 - Certidão negativa de débitos Municipal da sede 

3.3.1.6- Certidão negativa de débitos com FGTS; 

3.3.1.7- Certidão negativa da Justiça Trabalhista. 

 

3.3.2   Para credenciar novo fundo de investimento: 

3.3.2 .1 - Regulamento do Fundo; 

3.3.2 .2 - Portifólio de desempenho do Fundo; 

3.3.2 .3 - Enquadramento do fundo no CADPREV. 

 

4 ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

4.1    Os documentos deverão ser enviados ao INSTITUTO, por meio eletrônico através do e-mail 
serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br 

4.2  Toda instituição que possui aplicação financeira do Instituto está OBRIGADA a 
providenciar o credenciamento nos termos deste edital no prazo máximo até o dia 
20/04/2023, sob pena de ser declarada inapta para gestão dos recursos. 

4.2.1 Após o decurso do prazo, não ocorrendo o credenciamento o Instituto resgatará todo valor 
aplicação na instituição que deixou de atender o chamamento público para o credenciamento. 

4.3     A entrega dos documentos poderá acontecer a qualquer momento, para as instituições que não 
possuam aplicações de recursos financeiros do Instituto, uma vez que o credenciamento é um 
processo de inscrição permanentemente aberto e os julgamentos ocorrerão pela Gestora do 
INSTITUTO juntamente com o Comitê de Investimentos. 

 

5 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

5.1 A Solicitação de Esclarecimentos ou Impugnação ao Edital poderá ser feita até 02 (dois) úteis 
da data fixada para o início do credenciamento previsto no preâmbulo, sendo que tais 
impugnações deverão ser manifestadas por escrito e encaminhada exclusivamente por e-mail 
serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
U

R
A

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

38
C

-A
B

B
9-

C
81

8-
2B

C
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

38
C

-A
B

B
9-

C
81

8-
2B

C
C



 
_________________________________________________________________________________ 

serraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprev 

Rua (38) João Elias Ramos, 460-E, Jardim Floriza, CEP: 78.300.000 – Tangará da Serra - MT 
Email: serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br – Site: www.serraprev.com.br -Fone: (65) 3311.4881  ou  (65) 99921 1037  

 

5.2 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos meramente protelatórios ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela instituição financeira. 

5.3 Os recursos contra decisões do INSTITUTO não terão efeito suspensivo. Caberá a ao Comitê de 
Investimento decidir sobre a petição no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

5.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

6 DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O presente credenciamento terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de 
emissão do “Atestado de Credenciamento”. 

6.2 A cada 24 (vinte e quatro) meses a instituição credenciada deverá apresentar as 
documentações exigidas no credenciamento, para fins de atualização cadastral, devendo os 
mesmos serem encaminhada exclusivamente por e-mail serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br, 
em até 15 (quinze) dias antes do vencimento deste prazo. 

6.3 Os credenciados deverão manter sua regularidade fiscal e previdenciária atualizada junto ao 
RPPS. 

 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 Sem prejuízos das demais sanções previstas em lei, a credenciada ficará sujeita às penalidades 
impostas pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

8 DO DESCREDENCIAMENTO 

8.1 O INSTITUTO poderá considerar descredenciado, sem que, por isso, seja obrigado a suportar 
ônus de indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, a instituição ou fundo que: 

a) Descumprir quaisquer das normas que regem os RPPS, bem como aos ditames da Resolução 
CMN nº. 4.963/2021 ou de normas emitidas pela CVM ou pelo BCB; 

b) Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estipulados no Regulamento de 
Credenciamento, ou infringir qualquer disposição contratada; 

c) Descumprir quaisquer dos requisitos previstos neste instrumento; 

d) Inclusão da instituição em Cadastro Nacional de Empresas Punidas, sob responsabilidade da 
Controladoria Geral da União – CGU, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

8.2 Para o descredenciamento nos termos aqui previstos, será aberto processo administrativo, no 
qual serão assegurados à instituição interessada o contraditório e a ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de descredenciamento o INSTITUTO emitirá Termo próprio, independentemente 
de quaisquer sanções legais aplicáveis ao caso. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 O presente Edital e seus anexos estão disponíveis, na sede do INSTITUTO ou através do 
endereço eletrônico http://www.serraprev.com.br/Mais-Opcao/Licitacao 
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9.2 O credenciamento será cancelado em qualquer fase do processo seletivo, caso seja verificado o 
não cumprimento dos requisitos exigidos neste edital ou constatada a ocorrência de erro ou 
fraude na sua elaboração. 

9.3 Não existirá um número mínimo ou máximo de vagas para credenciamento, pois se trata da 
formação de um banco de credenciados para prestação de serviços para o RPPS. 

9.4 O credenciamento de Fundos de Investimentos e/ou Instituições Financeiras não estabelece 
obrigação ao INSTITUTO em efetuar aplicação em fundo de investimentos destas instituições 
ou qualquer solicitação de prestação de serviços. 

9.5 As instituições financeiras são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade 
das informações constantes nos documentos apresentados. 

9.6 Toda a documentação ficará à disposição dos Conselheiros Previdenciários, Membros do 
Comitê de Investimentos, Segurados, Aposentados e pensionistas para consulta. 

 

10 ANEXOS 

10.1 Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante: 

a) Anexo I: Declaração de não retenções tributárias; 

b) Anexo II: Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM); 

c) Anexo III: Declaração da empresa de inexistência de fato superveniente impeditivo; 

d) Anexo IV: Declaração de anuência com as condições deste Edital; 

e) Anexo V: Declaração de conformidade com a Resolução CMN 4.963/2021 ou outras 
posteriores; 

f) Anexo VI: Declaração de cumprimento de requisitos legais; 

g) Anexo VII: Declaração de qualificação técnica do responsável e equipe.  

h) Anexo VIII: Termo de Análise de Credenciamento de Instituição Administradora ou Gestora; 

i) Anexo IX: Termo de Análise de Credenciamento de Fundo de Investimento; 

j) Anexo X: Atestado de credenciamento. 

Tangará da Serra, 23 de março de 2023. 

 

 

 

 

Laura Pereira 
Diretora Executiva 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
U

R
A

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

38
C

-A
B

B
9-

C
81

8-
2B

C
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

38
C

-A
B

B
9-

C
81

8-
2B

C
C



 
_________________________________________________________________________________ 

serraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprev 

Rua (38) João Elias Ramos, 460-E, Jardim Floriza, CEP: 78.300.000 – Tangará da Serra - MT 
Email: serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br – Site: www.serraprev.com.br -Fone: (65) 3311.4881  ou  (65) 99921 1037  

 
 

ANEXO I 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
 

(papel com logomarca ou identificação da empresa) 
 
 
 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________ e Inscrição Estadual nº __________, com 

sede na      (endereço completo)     , neste ato representada por _______________, portador da cédula 

de identidade RG nº _____ SSP/__ e do CPF/MF nº __________, declara que atende plenamente os 

requisitos de habilitação, DECLARA que reconhece a abrangência da Imunidade Tributária do 

INSTITUTO, e que não irá reter tributos sobre suas aplicações financeiras, dada a natureza 

pública dos recursos geridos por essa Entidade Gestora do Regime Próprio de Previdência.  

 

 
 
 
 
 
 

[MUNICIPIO/UF], _____ de ________ de 2023. 
 
 
 
 
 

.     (assinatura e identificação do representante legal da empresa)     . 
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ANEXO II 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE IMPUTADA PELA COMISSÃO 
DE VALORES MOBILIÁRIOS (CVM) 

 
(papel com logomarca ou identificação da empresa) 

 
 
 
 

 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________ e Inscrição Estadual nº __________, com 

sede na      (endereço completo)     , neste ato representada por _______________, portador da cédula 

de identidade RG nº _____ SSP/__ e do CPF/MF nº __________, declara que atende plenamente os 

requisitos de habilitação, DECLARA, que não possui penalidades imputadas pela Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM), Banco Central do Brasil (BACEN) e/ou Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (ANBIMA) em razão de infração grave 

considerada por estes ao Administrador/Gestor 

 
 
 

[MUNICIPIO/UF], _____ de ________ de 2023. 
 
 
 
 
 

.     (assinatura e identificação do representante legal da empresa)     . 
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ANEXO III 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 

(papel com logomarca ou identificação da empresa) 
 

 

 

(nome da empresa)     , inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________ e Inscrição Estadual nº __________, 

com sede na      (endereço completo)     , neste ato representada por _______________, portador da 

cédula de identidade RG nº _____ SSP/__ e do CPF/MF nº __________, declara que atende plenamente 

os requisitos de habilitação, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a sua contratação com Administração Pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

 

 

[MUNICIPIO/UF], _____ de ________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

.     (assinatura e identificação do representante legal da empresa)     . 
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ANEXO IV 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

(papel com logomarca ou identificação da empresa) 
 
 
 
Ao INSTITUTO 
XXXXX 
Gestor do RPPS 
 
 
 
 
(nome da empresa)     , inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________ e Inscrição Estadual nº __________, 
com sede na      (endereço completo)     , neste ato representada por _______________, portador da 
cédula de identidade RG nº _____ SSP/__ e do CPF/MF nº __________, DECLARA que está ciente de 
todos os termos do edital e anexos deste, sendo sabedores de todas as especificações nele 
contidas e que atende plenamente os requisitos de habilitação. 
 
 

[MUNICIPIO/UF], _____ de ________ de 2023. 
 
 
 
 
 

.     (assinatura e identificação do representante legal da empresa)     . 
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ANEXO V 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CMN 4.963/2021 
 

(papel com logomarca ou identificação da empresa) 
 
 
 
 
 
 

(Razão Social da Instituição), inscrita no CNPJ sob o nº ____________________ sediada à (endereço 
completo), declara, sob as penas da Lei,  que os regulamentos, prospectos e termos de adesão 
dos fundos de investimentos estão em conformidade com a Resolução CMN 4.963/2021, ou 
outras que entrarem em vigor posteriormente, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
 

 
 

[MUNICIPIO/UF], _____ de ________ de 20223 
 
 
 
 
 

.     (assinatura e identificação do representante legal da empresa)     . 
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ANEXO VI 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 

(papel com logomarca ou identificação da empresa) 
 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, inscrita no CNPJ Nº ------------------------, sediada 
na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 
Município -------------------------, por  seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2022, promovido pelo SERRAPREV, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação 
determinada pela Lei nº 9.854/1999. 
 
Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 
III, do art. 9º da Lei 8666). 
 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 

[MUNICÍPIO/UF], _____ de ________ de 2023. 
 
 
 
 
 

.     (assinatura e identificação do representante legal da empresa)     . 
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ANEXO VII 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 
 

(papel com logomarca ou identificação da empresa) 
 

 

 

 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a empresa 
......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste município, já 
executou ou está executando os serviços (descrever os serviços realizados suficientemente 
detalhado, para permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023, de forma satisfatória, atendendo as especificações exigidas, 
onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade 
dos serviços prestados, e que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que 
macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do 
objeto do presente certame. 
 
 

[MUNICÍPIO/UF], _____ de ________ de 2023. 
 
 
 
 

.     (assinatura e identificação do representante legal da empresa)     . 
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ANEXO VIII 

 

CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE INVESTIMENTO 

 

 

Nos termos do inciso VI, §1°, art. 1º da Resolução CMN nº 4.963/21, os responsáveis pela 

gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) deverão realizar o prévio 

credenciamento das instituições administradoras e gestoras dos fundos de investimento em que 

serão aplicados os recursos. O § 3º do art. 1º da Resolução dispõe que credenciamento deverá 

observar, dentre outros critérios, o histórico e a experiência de atuação, o volume de recursos 

sob a gestão e administração da instituição, a solidez patrimonial, a exposição a risco 

reputacional, padrão ético de conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de 

desempenho. Os parâmetros para credenciamento estão previstos nos arts. 103 a 106 da 

Portaria MTP n°1.467/22, sendo que o art. 106, IV, dispõe que “A conclusão da análise das 

informações e da verificação dos requisitos estabelecidos para o credenciamento deverá ser 

registrada em Termo de Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocados no 

dispositivo, ser instruído com os documentos previstos na instrução de preenchimento do 

modelo disponibilizado na página da Previdência Social na Internet”. 

A Resolução CMN nº 4.963/2021 (inciso I, § 2º, do art. 21) manteve a exigência das 

aplicações de recursos dos RPPS serem realizadas apenas em fundos de investimento em que o 

administrador ou gestor do fundo seja instituição autorizada a funcionar pelo BACEN, obrigada a 

instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN nº 4.910, de 27 

de maio de 2021, e nº 4.557, de 23 fevereiro de 2017, respectivamente. Além disso, as pessoas 

jurídicas deverão ser registradas como administradores de carteiras de valores mobiliários (nos 

termos da Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021). 

Na prática do mercado, essas condições estão mais relacionadas aos administradores dos 

fundos de investimento, aos quais, adicionalmente ao requisito dos comitês de auditoria e de 

riscos, os recursos oriundos de RPPS sob sua administração devem representar no máximo 50% 

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração (inciso II , § 2º, Art. 21 da Resolução 

CMN nº 4.963/2021), com o objetivo de que os administradores elegíveis apresentem maior 

diversificação de seu campo de atuação e evidenciem reconhecida confiança e competência na 

administração de recursos de terceiros pelo mercado. 

Vale lembrar que por meio do Ofício Circular Conjunto nº 2/2018/CVM/SIN/SPREV , a 

SPREV e a CVM já orientaram os gestores de RPPS e prestadores de serviço dos fundos sobre a 
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aplicação desses critérios, com a divulgação de lista das instituições que atendem aos requisitos 

dos incisos I e II do § 2º e § 8° do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021, divulgada no sítio da 

internet da SPREV. A lista foi confeccionada com base nas informações repassadas pelo BACEN e 

refere-se às instituições registradas pela CVM nos termos da Resolução 21, de 25/02/2021. 

Considerando que o objetivo do CMN, ao incluir esses requisitos para as aplicações dos 

RPPS, buscou conferir maior proteção e segurança a essas alocações, sem prejudicar a 

rentabilidade, os custos e a sua transparência, e que a lista das instituições que atendem aos 

critérios previstos nos incisos I do § 2º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021, divulgada 

pela SPREV, é taxativa, entendeu-se que, a princípio, poder-se-ia aplicar as todas as instituições 

que operam com os RPPS um modelo mais simplificado de Termo de Análise de Credenciamento. 

A utilização desse modelo não afasta a responsabilidade dos dirigentes do RPPS pela criteriosa 

análise do fundo de investimento que receberá os recursos do RPPS, tendo em vista que a 

própria Resolução CMN e a Portaria MTP n°1.467/22 tratam dos critérios mínimos de análise 

que devem ser observados na seleção de ativos. 

Nesse contexto, a Resolução CMN nº 4.963/2021, em seu art. 1º, §5º, destaca que são 

incluídas no rol de responsáveis pela gestão do RPPS na medida de suas atribuições, os gestores, 

dirigentes e membros dos conselhos e órgãos colegiados de deliberação, de fiscalização ou do 

comitê de investimentos do regime próprio de previdência social, os consultores e outros 

profissionais que participem do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a 

aplicação dos recursos do regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio 

de pessoa jurídica contratada e os agentes que participam da distribuição, intermediação e 

administração dos ativos aplicados por esses regimes.O RPPS tem o dever de monitorar 

periodicamente os prestadores de serviços, avaliando suas capacidades técnicas e prevenindo 

potenciais conflitos de interesses na relação, em linha com o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º, do art. 

24, da Resolução CMN nº 4.963/2021. 

Por fim, o art. 8-A, da Lei 9.717/1998, norma que adquiriu status de Lei Complementar 

após a Emenda Constitucional nº 103/2019, deixa claro que os dirigentes do ente federativo 

instituidor do regime próprio de previdência social e da unidade gestora do regime e os demais 

responsáveis pelas ações de investimento e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive os 

consultores, os distribuidores, a instituição financeira administradora da carteira, o fundo de 

investimentos que tenha recebido os recursos e seus gestores e administradores serão 

solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, pelo ressarcimento dos prejuízos 

decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente a que tiverem dado causa. 

Além dos princípios, requisitos e limites previstos na Resolução do CMN, devem ser 

permanentemente observados os parâmetros gerais da gestão dos investimentos previstos na 

Portaria MTP nº 1.467/2022, em especial o disposto em seus arts. 86, 87 e 103 a 124. 
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A título de orientação, no Termo de Credenciamento estão destacados na cor branca os 

campos que necessitam de preenchimento por parte da Unidade Gestora do RPPS. 

 

Ciente. 

 

Assinatura do Dirigente da Unidade Gestora, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores 

 

 

Assinatura do Gestor de Recursos do RPPS, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores 

 

 

Assinatura de representante(s) legal(is) da Instituição interessada no credenciamento, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores 
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TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
Número do Termo de Análised e Credenciamento  

Número do Processo (Nºprotocolo ou processo)  

I-DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIAS SOCIAL–RPPS 

Ente Federativo  CNPJ  

Unidade Gestora do RPPS  CNPJ  
 

II-DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA                                                                                                                                          ADMINISTRADOR 
 

          GESTOR 
 

Razão Social  CNPJ  

Endereço  Data Constituição  

E-mail(s)  Telefone(s)  

Data d oregistro na CVM  Categoria(s)  

Data do registro no BACEN  Categoria(s)  

Principais contatos com RPPS Cargo E-mail Telefone 
    

    

    

    

    

A instituição atende ao previsto nos incisos I e II do §2º art.21 da Resolução CMN nº 4.963/2021? Sim  Não  

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação na CVM ou outro órgão competente? Sim  Não  

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e não possui restrições 

que, a critério da CVM, do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento 

seguro? 

 
Sim 

  
Não 

 

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da instituição possuem experiência mínima de 5 
(cinco) anos na atividade? 

Sim 
 

Não 
 

A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação no mercado financeiro? Sim  Não  

Em caso de Administrador de fundo de investimento, este detém no máximo 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua 

administração oriundos de regimes próprios de previdência social? 
Sim 

 
Não 

 

 

III - DAS CLASSES DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO CREDENCIADA: 

 Art.7º,I,“b”  Art.8º,II 
 Art.7º,I,“c”  Art.9º,I 
 Art.7º,III,"a"  Art.9º,II 
 Art.7º,III,"b"  Art.9º-,III 
 Art.7º,IV  Art.10,I 
 Art.7º,V,"a"  Art.10,II 
 Art.7º,V,"b"  Art.10,III 
 Art.7º,V,"c"  Art.11 

 Art.8º,I  

IV - FUNDOS ADMINISTRADOS/GERIDOS PELA INSTITUIÇÃO PARA FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS: CNPJ Data da Análise 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   
 

V - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO 

 

Estrutura da Instituição 

 

 

Segregação de Atividades 

 

 

Qualificação do corpo técnico 

 

 

Histórico e experiência de atuação 

 

 

Principais Categorias e Fundos ofertados 
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Avaliação dos riscos assumidos pelos fundos sob sua 

administração/gestão 

 

Verificação de informações sobre conduta nas operações 

realizadas no mercado financeiro e restrições que 

desaconselham um relacionamento seguro 

 

 

Regularidade Fiscal e Previdenciária 

 

 

Volume de recurso ssob administração/gestão 

 

 

Avaliação da rentabilidade dos fundos sob sua 

administração/gestão 

 

Embasamento em formulários de diligência previstos em 

códigos de autorregulação relativos à administração de 

recursos de terceiros 

 

 

Outros critérios de análise 

 

VI - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO: 

 

Local:  Data  

VIII - RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO: Cargo CPF Assinatura 
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ANEXO IX - ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO¹ 

 
(A ser anexado ao Atestado de Credenciamento da Instituição Administradora e Gestora do Fundo de Investimento ea tualizado quando da alocação) 
 

1
EsteformuláriotemporobjetivocolherinformaçõesparaaanálisedocredenciamentodeinstituiçõespelosRegimesPrópriosdePrevidênciaSocial(RPPS).Nãorepresentagarantiaoucompromissodealocaçãoderecursossobagestãoouadministraçãodainstituição,devendooRPPS,aoefetuaraaplicaçãoderecursos, certificar-

sedaobservânciadascondiçõesdesegurança, rentabilidade,solvência,liquidez, motivação,adequaçãoànaturezadesuasobrigaçõesetransparênciaeosrequisitoselimitesprevistosnaResoluçãodoCMN, aaderênciaàPoliticaAnualdeInvestimentoseaoperfildasobrigaçõespresentese 
futurasdoRPPS. 

NomeFundo  CNPJ FUNDO  

Administrador  NºTermoCredenciamento  CNPJ ADM  

Gestor  NºTermoCredenciamento  CNPJ GES  

Custodiante  CNPJ CUST  

Classificação do Fundo Resolução CMN Nº 4.963/2021 
 Títulos Públicos- Art.7º,I,"a"  Fundos de Investimento em Ações - Art.8º,I 
 Fundos de Investimento-100%Títulos PúblicosS ELIC- Art.7º,I,b  Fundos de Investimento em Índices de Mercado(ETF) – Renda Variável - Art.8º,II 
 ETF-100%Títulos Públicos - Art.7º,I,c  Renda Fixa – Dívida Externa - Art.9º,I 
 Operações Compromissadas- Art.7º,II  Fundos de Investimento –I nvestimento no Exterior-Art.9º,II 
 Fundos de Investimento em RendaFixa - Geral-Art.7º,III,a  Fundos de Investimento em Ações- BDR Nível I - Art.9º,III 
 ETF- Demais IndicadoresdeRF - Art.7º,III,b  Fundos de Investimento Multimercado (FIM) - Art.10,I 
 Ativos Financeiros de RF - Art.7º,IV  FI em Participações - Art.10º,II 
 FI em Direitos Creditórios - CotaSênior-Art.7º,V,a  Ações – Mercado de Acesso - Art.10º,III 
 FI Renda Fixa "CréditoPrivado"- Art.7º,V,b  FII Imobiliário - Art.11º 
 FI Debêntures de Infraestrutura - Art.7º,V,c  Empréstimos Consignados - Art.12º 
 

Identificação dos documentos analisados referentes ao Fundo: Data do Documento 
Página na internet em que o documento foi consultado 

ou Disponibilizado pela instituição 

1. Questionário ANBIMA de duediligence para contratação de gestor de recursos det erceiros –ANEXO I – 

Fundos de Investimento 

  

2.Regulamento   

3.Lâmina de Informações essenciais   

4.Formulário de informações complementares   

5.Perfil Mensal   

6.Demonstração de Desempenho   

7.Relatórios de Rating   

8.Demonstrações Contábeis   

II.5 - Forma deDistribuição do Fundo (art.3º, §2º,II, da Portaria MPS nº 519/2011) 

Nome/Razão Social do distribuidor: 
 

CPF/CNPJ: 
 

Informações sobre a Política de Distribuição: 
 

 

Resumo das informações do Fundo de Investimento 
Data de Constituição:  Data de Início das Atividades:  

 Índice de referência/objetivo de rentabilidade 0 

Política de Investimentos do Fundo  

 

Público-alvo do Fundo: 

 

 

Condições de Investimento 

(Prazos/Condições para resgate) 

Prazo Duração do Fundo  

Prazo de carência  

Prazo para conversão de cota (dias)  

Prazo para pagamento dos resgates (dias)  

PrazoTotal (dias)  

 

 
CondiçõesdeInvestimento(

Custos/Taxas) 

Taxa de entrada  

Taxa de saída  

Taxa de administração  

Taxa de Performance 

Índice de referencia Frequência Linha-dágua 

   

Aderência do Fundo aos quesitos estabelecidos na Resolução do CMN 

relativos, dentre outros, aos gestores e administradores do fundo, aos ativos 

de crédito privado que compõem sua carteira: 

 

Alterações ocorridas relativas às instituições administradoras e gestoras do

fundo: 

 

#N/D 

Análise de fatos relevantes divulgados: 
 

 Análise da aderência do fundo ao perfil da carteira do RPPS e à sua Política 
de Investimentos: 

 

 
 
Principais riscos associados ao Fundo: 
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HistóricodeRentabilidadedoFundo: 

 
 

Ano 

 
 

NºdeC

otistas 

  

PatrimônioLíquido(PL) 
   

 
Valor da Cota 

doFundo (R$) 

 
 

Rentabilidade(%) 

 
 

Variação % do 

índice de 

referência 

 
Contribuição 

emrelaçãoaoíndicedereferência/ouDesempe

nhodofundocomo%do índicedereferência 
  

(R$) 

  

2022 Nºde Patrimônio Líquido(PL) Valor da Cota do Rentabilidade(%)   

2021 Nºde Patrimônio Líquido(PL) Valor da Cota do Rentabilidade(%)   

2020 Nºde Patrimônio Líquido(PL) Valor da cota do Rentabilidade(%)   

2019 Nºde Patrimônio Líquido(PL) Valor da Cota do Rentabilidade(%)   

2018 Nºde PatrimônioL íquido(PL) Valor da Cota do Rentabilidade(%)   

 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
U

R
A

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

38
C

-A
B

B
9-

C
81

8-
2B

C
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

38
C

-A
B

B
9-

C
81

8-
2B

C
C



 
_________________________________________________________________________________ 

serraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprevserraprev 

Rua (38) João Elias Ramos, 460-E, Jardim Floriza, CEP: 78.300.000 – Tangará da Serra - MT 
Email: serraprev@tangaradaserra.mt.gov.br – Site: www.serraprev.com.br -Fone: (65) 3311.4881  ou  (65) 99921 1037  

 

ANEXO VIII 

CREDENCIAMENTO DO DISTRIBUIDOR E INSTITUIÇÃO INTEGRANTEDO SISTEMA DE 

DISTRIBUIÇÃO 

Nos termos do inciso VI, §1°, art. 1º da Resolução CMN nº 4.963/2021, e do art. 104 da 

Portaria MTP n°1.467/2022, os responsáveis pela gestão do Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS) deverão, no processo de credenciamento das instituições administradoras ou 

gestoras dos fundos de investimento, efetuar a análise e credenciamento do distribuidor e 

instituição integrante do sistema de distribuição, certificando-se sobre o contrato para 

distribuição e mediação do produto ofertado e a regularidade com a Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM. 

Os §§ 4º e 5º do art. 1° da Resolução CMN nº 4.963/2021 dispõem que todos os 

participantes do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre aplicações dos 

recursos de regimes próprios de previdência social e os agentes que participam da distribuição, 

intermediação e administração dos ativos aplicados por esses regimes são responsáveis pela 

gestão dos recursos. Os prestadores de serviço deverão ser autorizados e credenciados, 

observados, dentre outros critérios, conflitos de interesse, monitoramento periódico, política de 

contratação e, no caso das distribuidoras e corretoras de valores mobiliários, devem estar em 

conformidade com a Resolução CVM 35, de 26/05/2021. 

Os parâmetros para credenciamento estão previstos nos arts. 103 a 106 da Portaria MTP 

n° 1.467/2022, sendo que o art. 106,IV, dispõe que “A conclusão da análise das informações e da 

verificação dos requisitos estabelecidos para o credenciamento deverá ser registrada em Termo 

de Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocados no dispositivo, ser instruído com 

os documentos previstos na instrução de preenchimento do modelo disponibilizado na página da 

Previdência Social na Internet”. 

A Resolução CMN nº 4.963/2021 destaca, ainda, em seu art. 1º, §5º, que são incluídas no rol 

de responsáveis pela gestão do RPPS na medida de suas atribuições, os gestores, dirigentes e 

membros dos conselhos e órgãos colegiados de deliberação, de fiscalização ou do comitê de 

investimentos do regime próprio de previdência social, os consultores e outros profissionais que 

participem do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos 

do regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica 

contratada e os agentes que participam da distribuição, intermediação e administração dos 

ativos aplicados por esses regimes. O RPPS tem o dever de monitorar periodicamente os 

prestadores de serviços, avaliando suas capacidades técnicas e prevenindo potenciais conflitos 

de interesses na relação, em linha com o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º, do art. 24, da Resolução CMN 

nº 4.963/2021. 
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O art. 8-A, da Lei 9.717/1998, norma que adquiriu status de Lei Complementar após a 

Emenda Constitucional nº 103/2019, deixa claro que os dirigentes do ente federativo 

instituidor do regime próprio de previdência social e da unidade gestora do regime e os 

demais responsáveis pelas ações de investimento e aplicação dos recursos previdenciários, 

inclusive os consultores, os distribuidores, a instituição financeira administradora da 

carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido os recursos e seus gestores e 

administradores serão solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, pelo 

ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente 

a que tiverem dado causa. 

Nesse contexto, cabe destacar que, além dos princípios, requisitos e limites previstos na 

Resolução CMN nº 4.963/2021, é necessário a comprovação de que foram observados os 

parâmetros gerais de gestão dos investimentos previstos na Portaria MTP nº 1.467/2022, 

em especial o disposto nos seus arts. 86, 87 e 103 a 124. 

O presente termo de credenciamento do distribuidor com os requisitos mínimos a 

serem observados nele contidos. 

A utilização desse modelo não afasta a responsabilidade dos dirigentes do RPPS pela 

criteriosa análise do fundo de investimento que receberá os recursos do RPPS. 

A título de orientação, no termo de credenciamento estão destacados na cor branca os 

campos que necessitam de preenchimento por parte da Unidade Gestora do RPPS 

Ciente. 

 

Assinatura do Dirigente da Unidade Gestora, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores 

 
Assinatura do Gestor de Recursos do RPPS, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores 

 
 

Assinatura de representante(s) legal(is) da Instituição interessada no credenciamento, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO DO DISTRIBUIDOR OU INSTITUIÇÃO INTEGRANTE DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Número do Termo de Análise de Credenciamento  

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)  

 

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 

Ente Federativo  CNPJ  

Unidade Gestora do RPPS  CNPJ  

 

II-DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA 

RazãoS ocial  CNPJ  

Endereço  Data Constituição  

E-mail(s)  Telefone(s)  

Data do registro na CVM  Categoria(s)  

Controlador/Grupo Econômico CNPJ 
  

Principais contatos com RPPS Cargo E-mail Telefone 
    

    

    

    

    

A instituição está livre de registros de suspensão ou inabilitação pela CVM, BACEN ou outro órgão competente? Sim  Não  

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e não possui restrições 

que, a critério da CVM, do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento 

seguro? 

 
Sim 

  
Não 

 

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da instituição possuem experiência mínima de 5 
(cinco) anos na atividade? 

Sim 
 

Não 
 

A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação no mercado financeiro? Sim  Não  

A instituição está alinhada aos objetivos do RPPS quanto à  independência na prestação dos serviços e ausência de potenciais 

conflitos de interesse nos termos do art. 24 da Resolução CMN nº 4.963/2021? 

 

Sim 
  

Não 
 

Documentos disponibilizados em site Sim 
 

Não 
 

PáginaInternet 
 

III - DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO DISTRIBUÍDOS PELA INSTITUIÇÃO 

Nome do(s) Fundo(s) de Investimento(s): CNP do Fundo Classificação Resolução CMN Data início Do Fundo 
    

    

    

    

    

    

    

    

    

Outro(s) Tipo(s) de Ativo(s )/ Produto(s):  

 

IV-DOS CONTRATOS DEDISTRIBUIÇÃORELATIVOS AOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS EPRODUTOS RELACIONADOS 

Nome/RazãoSocial CNPJdoFundo PossuiContratoRegistradonaCVM?(Sim/Não) DatadoInstrumentoContratual 
    

    

    

    

    

    

    

    

V - INFORMAÇÕES SOBRE A POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO (FORMA DE REMUNERAÇÃO DOS DISTRIBUIDORES, RELAÇÃO ENTRE DISTRIBUIDORES E A INSTITUIÇÃO, CONCENTRAÇÃO DE FUNDOS SOB 
ADMINISTRAÇÃO/GESTÃO E DISTRIBUIDORES): 

 

VI - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO 

 

Estrutura da Instituição 

 

 

Segregação de Atividades 

 

 

Qualificação do corpo técnico 

 

 

Históricoe experiência de atuação 

 

 

PrincipaisC ategorias e Fundos ofertados 

 

Verificação de informações sobre conduta nas operações 

realizadas no mercado financeiro e restrições que 

desaconselham um relacionamento seguro 
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Regularidad e Fiscal e Previdenciária 

 

 

Volume de ativos sob sua gestão 

 

 

Outros critérios de análise 

 

VII-DO  PARECER FINALSOBRE A INSTITUIÇÃO 

 

Local:  Data  

VIII - DOS RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO: Cargo CPF Assinatura 
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CREDENCIAMENTO DE EMISSOR DE ATIVO FINANCEIRO DE RENDA FIXA 

 

Nos termos do inciso VI, §1°, art. 1º da Resolução CMN nº 4.963/21, os responsáveis pela 

gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) deverão realizar o prévio 

credenciamento das instituições administradoras e gestoras dos fundos de investimento em que 

serão aplicados os recursos. O § 3º do art. 1º da Resolução dispõe que credenciamento deverá 

observar, dentre outros critérios, o histórico e a experiência de atuação, o volume de recursos 

sob a gestão e administração da instituição, a solidez patrimonial, a exposição a risco 

reputacional, padrão ético de conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de 

desempenho. Os parâmetros para credenciamento estão previstos nos arts. 103 a 106 da 

Portaria MTP n°1.467/22, sendo que o art. 106,IV, dispõe que “A conclusão da análise das 

informações e da verificação dos requisitos estabelecidos para o credenciamento deverá ser 

registrada em Termo de Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocados no 

dispositivo, ser instruído com os documentos previstos na instrução de preenchimento do 

modelo disponibilizado na página da Previdência Social na Internet”. 

A Resolução CMN nº 4.963/2021 (inciso I, § 2º, do art. 21) manteve a exigência das 

aplicações de recursos dos RPPS serem realizadas apenas em fundos de investimento em que o 

administrador ou gestor do fundo seja instituição autorizada a funcionar pelo BACEN, obrigada a 

instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN nº 4.910, de 27 

de maio de 2021, e nº 4.557, de 23 fevereiro de 2017, respectivamente. 

Os emissores de ativos financeiros de renda fixa também devem atender ao disposto no art. 

21, §2º, I, da Resolução CMN nº 4.963/2021. Para estes ativos, o CMN possibilitou um limite de 

aplicação de até 20% (vinte por cento). O RPPS deve observar, para fins de consolidação, os 

limites, requisitos e vedações estabelecidos na Resolução, conforme destacado no art. 13 da 

norma. Além disso, quando se trata das aplicações de recursos nestes ativos financeiros tratados 

no art. 7º, IV, da Resolução CMN, ficam igualmente condicionadas a que a instituição financeira 

não tenha o respectivo controle societário detido, direta ou indiretamente, por Estado ou pelo 

Distrito Federal. 

Considerando que o objetivo do CMN, ao incluir esses requisitos para as aplicações dos 

RPPS, buscou conferir maior proteção e segurança a essas alocações, sem prejudicar a 

rentabilidade, os custos e a sua transparência, e que a lista das instituições que atendem aos 

critérios previstos nos incisos I do § 2º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021, divulgada 

pela SPREV, é taxativa, entendeu-se que, a princípio, poder-se-ia aplicar as todas as instituições 

que operam com os RPPS um modelo mais simplificado de Termo de Análise de Credenciamento. 

A utilização desse modelo não afasta a responsabilidade dos dirigentes do RPPS pela criteriosa 

análise do fundo de investimento que receberá os recursos do RPPS, tendo em vista que a 
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própria Resolução CMN e a Portaria MTP n°1.467/22 tratam dos critérios mínimos de análise 

que devem ser observados na seleção de ativos. 

Nesse contexto, a Resolução CMN nº 4.963/2021, em seu art. 1º, §5º, destaca que são 

incluídas no rol de responsáveis pela gestão do RPPS na medida de suas atribuições, os gestores, 

dirigentes e membros dos conselhos e órgãos colegiados de deliberação, de fiscalização ou do 

comitê de investimentos do regime próprio de previdência social, os consultores e outros 

profissionais que participem do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a 

aplicação dos recursos do regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio 

de pessoa jurídica contratada e os agentes que participam da distribuição, intermediação e 

administração dos ativos aplicados por esses regimes.O RPPS tem o dever de monitorar 

periodicamente os prestadores de serviços, avaliando suas capacidades técnicas e prevenindo 

potenciais conflitos de interesses na relação, em linha com o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º, do art. 

24, da Resolução CMN nº 4.963/2021. 

Por fim, o art. 8-A, da Lei 9.717/1998, norma que adquiriu status de Lei Complementar 

após a Emenda Constitucional nº 103/2019, deixa claro que os dirigentes do ente federativo 

instituidor do regime próprio de previdência social e da unidade gestora do regime e os demais 

responsáveis pelas ações de investimento e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive os 

consultores, os distribuidores, a instituição financeira administradora da carteira, o fundo de 

investimentos que tenha recebido os recursos e seus gestores e administradores serão 

solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, pelo ressarcimento dos prejuízos 

decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente a que tiverem dado causa. 

Além dos princípios, requisitos e limites previstos na Resolução do CMN, devem ser 

permanentemente observados os parâmetros gerais da gestão dos investimentos previstos na 

Portaria MTP nº 1.467/2022, em especial o disposto em seus arts. 86, 87 e 103 a 124. 

A título de orientação, no Termo de Credenciamento estão destacados na cor branca os 

campos que necessitam de preenchimento por parte da Unidade Gestora do RPPS. 

Ciente. 

 

Assinatura do Dirigente da Unidade Gestora, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores 

Assinatura do Gestor de Recursos do RPPS, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores 

 

 
Assinatura de representante(s) legal(is) da Instituição interessada no credenciamento, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de 

computadores. 
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TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA BANCÁRIA - 
APLICAÇÃO DIRETA EM ATIVO FINANCEIRO DE RENDA FIXA (ART. 7º, IV, RESOLUÇÃO CMN Nº 4.963/2021  

Número do Termo de Análise de Credenciamento  

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)  

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 

Ente Federativo  CNPJ  

Unidade Gestora do RPPS  CNPJ  

 

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA 

Razão Social  CNPJ  

Endereço  Data Constituição  

E-mail(s)  Telefone(s)  

Data do registro no BACEN  Categoria(s)  

Código Emissor   

Principais contatos com RPPS Cargo E-mail Telefone 
    

    

    

    

    

Trata-se de instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil? Sim  Não  

A instituição atende ao previsto nos incisos I, do § 2º, do art. 21, da Resolução CMN nº 4.963/2021? Sim  Não  

 

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação no Banco Central do Brasil ou outro órgão competente? 
 

Sim 
  

Não 
 

 

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e não possui restrições 

que, a critério do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento seguro? 

 
Sim 

  
Não 

 

Apenas serão ofertados ativos financeiros de renda fixa com obrigação ou coobrigação da instituição financeira bancária 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos do art. 7º, IV, da Resolução CMN nº 4.963/2021? 

 
Sim 

  
Não 

 

Os ativos financeiros de renda fixa ofertados estão em conformidade com as regras estabelecidas em normas do Banco Central 
do Brasil? 

Sim 
 

Não 
 

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da instituição possuem experiência mínima de 5 (cinco) 

anos na atividade? 
Sim 

 
Não 

 

 

A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação no mercado financeiro? 
 

Sim 
  

Não 
 

III - ATIVOS FINANCEIROS OFERTADOS PELA INSTITUIÇÃO PARA FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS: CódigoISIN DatadaAnálise 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

IV-DAANÁLISEDAINSTITUIÇÃOOBJETODECREDENCIAMENTO 

 

Estrutura da Instituição 

 

 

Segregação de Atividades 

 

 

Qualificação do corpo técnico 

 

 

Histórico e experiência de atuação 

 

 

Principais Categorias e Fundos ofertados 

 

 
Avaliação dos riscos assumidos pelos fundos sob sua 

administração/gestão 

 

 

Verificação de informações sobre conduta nas operações 

realizadas no mercado financeiro e restrições que 

desaconselham um relacionamento seguro 
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Regularidade Fiscal e Previdenciária 

 

 

Volume de recursos sob administração/gestão 

 

 
Avaliação da rentabilidade dos fundos sob sua 

administração / gestão 

 

Embasamento em formulários de diligência previstos em 

códigos de autorregulação relativos à administração de 

recursos de terceiros 

 

 

Outros critérios de análise 

 

V - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO: 

 

Local:  Data  

VI - RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO Cargo CPF Assinatura 
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CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO - AAI 

Nos termos do inciso VI, §1°, art. 1º da Resolução CMN nº 4.963/21,e do art. 104 da 

Portaria MTP n°1.467/2022) os responsáveis pela gestão do Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS) deverão, no processo de credenciamento das instituições administradoras ou 

gestoras dos fundos de investimento celebrar autorização e credenciamento de prestadores de 

serviços que, direta ou indiretamente, participem da gestão dos recursos de RPPS, certificando-

se sobre o contrato de prestação de serviços e regularidade perante a Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM. 

Os §§ 4º e 5º do art. 1° da Resolução CMN nº 4.963/21 dispõem que todos os participantes 

do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre aplicações dos recursos de regimes 

próprios de previdência social e os agentes que participam da distribuição, intermediação e 

administração dos ativos aplicados por esses regimes são responsáveis pela gestão dos recursos. 

Os prestadores de serviço deverão ser autorizados e credenciados, observando, dentre outros 

critérios, situações que possam ocasionar conflitos de interesse, monitoramento periódico, 

política de contratação e, no caso do Agente Autônomoa de Investimentos (AAI), deve estar em 

conformidade com a Resolução CVM nº 16, de 09/02/2021. 

Os parâmetros para credenciamento estão previstos nos arts. 103 a 106 da Portaria MTP n° 

1.467/2022, sendo que o art. 106,IV, dispõe que “A conclusão da análise das informações e da 

verificação dos requisitos estabelecidos para o credenciamento deverá ser registrada em Termo 

de Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocados no dispositivo, ser instruído com 

os documentos previstos na instrução de preenchimento do modelo disponibilizado na página da 

Previdência Social na Internet”. 

A Resolução CMN nº 4.963/2021 em seu art. 1º, §5º, destaca que são incluídas no rol de 

responsáveis pela gestão do RPPS na medida de suas atribuições, os gestores, dirigentes e 

membros dos conselhos e órgãos colegiados de deliberação, de fiscalização ou do comitê de 

investimentos do regime próprio de previdência social, os consultores e outros profissionais que 

participem do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos 

do regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica 

contratada e os agentes que participam da distribuição, intermediação e administração dos 

ativos aplicados por esses regimes. O RPPS tem o dever de monitorar periodicamente os 

prestadores de serviços, avaliando suas capacidades técnicas e prevenindo potenciais conflitos 

de interesses na relação, em linha com o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º, do art. 24, da Resolução CMN 

nº 4.963/2021 

O art. 8-A, da Lei 9.717/1998, norma que adquiriu status de Lei Complementar após a 

Emenda Constitucional nº 103/2019, deixa claro que os dirigentes do ente federativo instituidor 

do regime próprio de previdência social e da unidade gestora do regime e os demais 
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responsáveis pelas ações de investimento e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive os 

consultores, os distribuidores, a instituição financeira administradora da carteira, o fundo de 

investimentos que tenha recebido os recursos e seus gestores e administradores serão 

solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, pelo ressarcimento dos prejuízos 

decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente a que tiverem dado causa. 

Nesse contexto, cabe destacar que, além dos princípios, requisitos e limites previstos na 

Resolução CMN nº 4.963/2021, é necessário a comprovação de que foram observados os 

parâmetros gerais de gestão dos investimentos previstos na Portaria MTP nº 1.467/2022, em 

especial o disposto nos seus arts. 86, 87 e 103 a 124. 

A utilização desse modelo não afasta a responsabilidade dos dirigentes do RPPS pela 

criteriosa análise do fundo de investimento que receberá os recursos do RPPS. 

O presente termo deverá ser apresentado com requisitos mínimos a serem observados nele 

contidos. A título de orientação, no Termo de Credenciamento estão destacados na cor branca os 

campos que necessitam de preenchimento por parte da Unidade Gestora do RPPS. 

Ciente. 

 

Assinatura do Dirigente da Unidade Gestora, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores 

Assinatura do Gestor de Recursos do RPPS, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores 

 

 
Assinatura de representante(s) legal(is) da Instituição interessada no credenciamento, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de 

computadores. 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO DO AGENTE AUTÔNOMO DE INVESTIMENTOS (AAI) 
 

Número do Termo de Análise de Credenciamento  

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)  

 

I -DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL– RPPS 

EnteFederativo  CNPJ  

Unidade Gestora do RPPS  CNPJ  
 

II- DO AGENTE AUTÔNOMO DE INVESTIMENTOS A SER CREDENCIADO 

REGISTRO DA PESSOA NATURAL/RAZÃO SOCIAL 

(SOCIEDADE OU FIRMA INDIVIDUAL) 

  

CPF/CNPJ 
 

Endereço  Data Constituição  

E-mail(s)  Telefone(s)  

Datadoregistrona CVM  Categoria(s)  

Controlador/GrupoEconômico CNPJ 

III - DA INSTITUIÇÃO INTEGRANTE DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

RazãoSocial  CNPJ  

Endereço  Data Constituição  

E-mail(s)  Telefone(s)  

Data do registro na CVM  Categoria(s)  

Controlador/Grupo Econômico CNPJ 
  

Principaisc ontatos com RPPS Cargo E-mail Telefone 
    

    

    

    

    

A instituição está isenta de registros de suspensão ou de inabilitação na CVM, BACEN ou outro órgão competente? Sim  Não  

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e não 

possuirestrições que, a critério da CVM, do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, 

desaconselhem umrelacionamento seguro? 

 
Sim 

  
Não 

 

Os profissionais diretamenterelacionados àgestãodeativosdeterceiros dainstituiçãopossuemexperiênciamínimade 5 
(cinco)anos naatividade? 

Sim 
 

Não 
 

Ainstituição eseusprincipais controladorespossuemadequado histórico de atuaçãonomercado financeiro? Sim  Não  

A instituição está alinhada aos objetivos do RPPS quanto à  independência na prestação dos serviços e ausência de potenciais 
conflitos de interesse nos termos do art. 24 da Resolução CMN nº 4.963/2021? Sim 

 
Não 

 

Documentos disponibilizados em site Sim  Não  PáginaInternet  

IV - DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO DISTRIBUÍDOS PELA INSTITUIÇÃO 

Nome do(s) Fundo(s) de Investimento(s): CNPJ do Fundo Classificação Resolução CMN Data Início Do Fundo 
    

    

    

    

    

    

    

    

    

Outro(s) Tipo(s) deAtivo(s)/Produto(s):  

V - DOS CONTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO RELATIVOS AOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS E PRODUTOS RELACIONADOS 

Nome/Razão Social CNPJ do Fundo Possui Contrato Registrado na CVM? (Sim/Não) Data do Instrumento Contratual 
    

    

    

    

    

    

    

    

V - INFORMAÇÕES SOBRE A POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO (FORMA DE REMUNERAÇÃO DOS DISTRIBUIDORES, RELAÇÃO ENTRE DISTRIBUIDORES E A INSTITUIÇÃO, CONCENTRAÇÃO DE FUNDOS SOB ADMINISTRAÇÃO/GESTÃO E 
DISTRIBUIDORES): 

 

VI – DA ANÁLISE DAINSTITUIÇÃOOBJETO DE CREDENCIAMENTO 

  

Estrutura d aInstituição 

 

 

Segregação de Atividades 

 

 

Qualificação do corpo técnico 

 

 

Histórico e experiência de atuação 

 

 

Principais Categorias e Fundos ofertados 

 

Verificação de informações sobre conduta nas operações 

realizadas no mercado financeiro e restrições que 

desaconselham um relacionamento seguro 
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Regularidade Fiscal e Previdenciária 

 

 

Volume de ativos sob sua gestão 

 

 

Outros critérios de análise 

 

VII - DO PARECER FINAL SOBRE O AAI 

 

Local:  Data  

VIII - DOS RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO: Cargo CPF Assinatura 
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